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SÚMULA DA 181ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR 
 

DATA 2 de dezembro de 2022 HORÁRIO 09h30 às 12h00 

LOCAL Virtual - Teams 

  

 Maria Edwiges Sobreira Leal Presidente do CAU/MG 

MEMBROS 

Ademir Nogueira de Ávila Coordenador da CEP-CAU/MG 

Fábio Almeida Vieira Coordenador da CPFi-CAU/MG 

Fernanda Basques Moura Quintão Coordenadora da CED-CAU/MG 

Elaine Saraiva Calderari Coordenadora da COA-CAU/MG 

 

 

PAUTA DA REUNIÃO  

 

1. Verificação do quórum: 

  

2. 
Comunicados:  

 

  

 

3. Assuntos a serem tratados: 

 

3.1. Aprovação da Súmula da 180ª Reunião do Conselho Diretor, realizada no dia 22 de novembro de 2022.  
Origem: Presidência-CAU/MG.  
Apresentação: Presidência-CAU/MG.  
 
3.2. Homologação, ad referendum do Conselho Diretor, da alteração no Calendário Oficial de Reuniões do 
CAU/MG, de modo a possibilitar a realização da 181ª Reunião do Conselho Diretor no dia 2 de dezembro de 
2022. 
Origem: Presidência-CAU/MG. 
Apresentação: Presidência-CAU/MG. 
 
3.3. Apreciação e manifestação acerca procedimentos de fiscalização: Atividades técnicas a fiscalizar em 
vistorias, definidas pela Deliberação DCEP-CAU/MG n° 163.5/2020. 
Protocolo SICCAU: 1637666/2022 
Origem: CEP-CAU/MG. 
Apresentação: Coordenação CEP-CAU/MG. 
 
3.4. Apreciação e manifestação acerca de possíveis alterações no Calendário Oficial de Reuniões do CAU/MG 
para o ano de 2023. 
Protocolo SICCAU: 1638394/2022 
Origem: Presidência-CAU/MG. 
Apresentação: Gerência Geral-CAU/MG. 
 
3.5. Apreciação e manifestação sobre Termo de Convênio entre CAU/MG e IFMG. 
Origem: CATHIS-CAU/MG. 
Apresentação: Coordenação CATHIS-CAU/MG. 
 
3.6. Apreciação e manifestação sobre Exposição Pindura Saia, memórias e infâncias em BH. 
Origem: CEAU-CAU/MG. 
Apresentação: Gerência Geral-CAU/MG. 
 
3.7. Apreciação e manifestação sobre Oficina Arquitetura para criança. 

 

ASSESSORIA 

Adriana de Fátima Valadares Santos Secretária Executiva 

Ariel Lazzarin Gerente Geral  

Frederico Carlos Huebra Barbosa Secretário do Plenário e Colegiado 
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Origem: CEAU-CAU/MG. 
Apresentação: Gerência Geral-CAU/MG. 
 
3.8. Apreciação e manifestação sobre a Pauta da 133ª Reunião Plenária Ordinária. 
Origem: Presidência-CAU/MG. 
Apresentação: Presidência-CAU/MG. 

4. 

Outros assuntos: 

 4.1. Deliberação CEP-CAU/MG 198.6.3/2022 – Orientações para elaboração de relatórios de processos de 

fiscalização. 

5. Encerramento. 

 

 

1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM:  

 

A presidente do CAU/MG, Maria Edwiges Sobreira Leal, deu início à reunião, às 09:45, após verificar a existência de 

quórum. 

 

2. COMUNICADOS:  

 

  Não houve.  

 

 3. ORDEM DO DIA:  

 

ITEM DE PAUTA 
3.1. Aprovação da Súmula da 180ª Reunião do Conselho Diretor, realizada no dia 22 

de novembro de 2022. 

Origem: Presidência 

Desenvolvimento 
3.1.1. A presidente do CAU/MG, Maria Edwiges Sobreira Leal, apresentou a súmula da 
180ª Reunião do Conselho Diretor, realizada no dia 22 de novembro de 2022 e, sem que 
houvesse ajustes, colocou-a em votação, a qual foi aprovada pelos presentes. 

Encaminhamento e 
Deliberação 

3.1.2. Aprovar a súmula da 180ª Reunião do Conselho Diretor, realizada no dia 22 de 
novembro de 2022.  

ITEM DE PAUTA 
3.2. Homologação, ad referendum do Conselho Diretor, da alteração no Calendário 
Oficial de Reuniões do CAU/MG, de modo a possibilitar a realização da 181ª Reunião 
do Conselho Diretor no dia 2 de dezembro de 2022. 

Origem: Presidência 

Desenvolvimento 

3.2.1 A presidente do CAU/MG, Maria Edwiges Sobreira Leal, explicou os motivos que 

suscitaram a alteração na data da reunião de dezembro do Conselho Diretor e, sem que 

houvesse questionamentos, colocou a proposta em votação.  

Encaminhamento e 
Deliberação 

3.2.2. Homologar a aprovação, ad referendum do Conselho Diretor, da alteração da data 
de realização da 181ª Reunião do Conselho Diretor, passando do dia 6 para o dia 2 de 
dezembro de 2022, de modo virtual. 

3.2.3. Encaminhar ao Plenário do CAU/MG para apreciação e deliberação. 

ITEM DE PAUTA 
3.3. Apreciação e manifestação acerca procedimentos de fiscalização: Atividades 
técnicas a fiscalizar em vistorias, definidas pela Deliberação DCEP-CAU/MG n° 
163.5/2020. 

Origem: CEP 

Desenvolvimento 

3.3.1. A presidente do CAU/MG, Maria Edwiges Sobreira Leal, concedeu a palavra ao 
coordenador da CEP-CAU/MG, Ademir Nogueira de Ávila, que explicou, em detalhes, a 
revisão das diretrizes para fiscalização das atividades profissionais de Arquitetura e 
Urbanismo no âmbito das vistorias (fiscalização in loco) realizadas pelo CAU/MG e, após 
esclarecimentos, a presidente do CAU/MG colocou o item em votação. 
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Encaminhamento e 
Deliberação 

3.3.2. Aprovar as diretrizes para fiscalização das atividades profissionais de Arquitetura e 

Urbanismo no âmbito das vistorias (fiscalização in loco) realizadas pelo CAU/MG. 

3.3.3. Encaminhar à GERTEF-CAU/MG para providências cabíveis. 

ITEM DE PAUTA 
3.4. Apreciação e manifestação acerca de possíveis alterações no Calendário Oficial 

de Reuniões do CAU/MG para o ano de 2023. 

Origem: Presidência 

Desenvolvimento 

3.4.1. O vice-presidente do CAU/MG, Ademir Nogueira de Ávila, apresentou a proposta 

para que as reuniões plenárias passassem a ser realizadas em dois turnos (manhã e 

tarde), modificando, dessa forma, os dias de realização das reuniões do Conselho Diretor. 

Após análise e apontamento das melhores datas para realização das reuniões do 

Conselho Diretor, o vice-presidente colocou o item em votação. 

Encaminhamento e 
Deliberação 

3.4.2. Aprovar o Calendário Anual de Reuniões do CAU/MG para o ano de 2023. 

3.4.3. Encaminhar ao Plenário do CAU/MG para apreciação e deliberação. 

ITEM DE PAUTA 3.5. Apreciação e manifestação sobre Termo de Convênio entre CAU/MG e IFMG. 

Origem: GEPLAN 

Desenvolvimento 

3.5.1. A presidente do CAU/MG, Maria Edwiges Sobreira, concedeu a palavra ao 

gerente geral do CAU/MG, Ariel Lazzarin, que apresentou um panorama da proposta e 

plano de trabalho enviados ao Setor de Patrocínio do CAU/MG pelo Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais – IFMG. Em seguida, a coordenadora 

da CATHIS-CAU/MG, Rosilene Guedes Souza, apresentou a proposta de forma 

detalhada, explicando que o valor do repasse, de cem mil reais, já estava previsto no 

Edital 002/2022 do CAU/MG, mas que não houve interessados na modalidade 

Capacitação Técnica em ATHIS e, por este motivo, a comissão decidiu pela proposta de 

convênio com o IFMG. Noutro momento, em resposta ao questionamento da 

coordenadora da COA-CAU/MG, o gerente jurídico, Guilherme Alves, explicou que, por 

força de Portaria Interministerial Nº 424, deveria ser celebrado um convênio, em 

detrimento de um termo de cooperação técnica. Ato contínuo, após esclarecimentos, o 

vice-presidente do CAU/MG colocou o item em votação.   

Encaminhamento e 
Deliberação 

3.5.2. Aprovar a minuta do plano de trabalho para convênio a ser firmado entre o 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais – CAU/MG e o Instituto 

Federal de Minas Gerais - IFMG. 

3.5.3. Encaminhar ao Plenário do CAU/MG para apreciação e deliberação. 

 

ITEM DE PAUTA 
3.6. Apreciação e manifestação sobre Exposição Pindura Saia, memórias e infâncias 

em BH. 

Origem: CEAU 

Desenvolvimento 

3.6.1. O vice-presidente do CAU/MG, Ademir Nogueira de Ávila, concedeu a palavra ao 

gerente geral do CAU/MG, Ariel Lazzarin, que explicou os pormenores da Exposição 

Pindura Saia, informando que o valor do repasse seria de dez mil reais. Após 

esclarecimentos, o vice-presidente do CAU/MG colocou o item em votação.  

Encaminhamento e 
Deliberação 

3.6.2. Aprovar a realização do Exposição Pindura Saia, de memórias e infâncias em BH, 

com o repasse de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3.6.3. Encaminhar ao Plenário para apreciação e deliberação. 

ITEM DE PAUTA 3.7. Apreciação e manifestação sobre Oficina Arquitetura para criança. 

Origem: CEAU 

Desenvolvimento 

3.7.1. O vice-presidente do CAU/MG, Ademir Nogueira de Ávila, concedeu a palavra ao 

gerente geral do CAU/MG, Ariel Lazzarin, que explicou os detalhes da Oficina de 

Arquitetura para crianças, salientando que o repasse seria de nove mil e quinhentos reais. 
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Em seguida, após esclarecimentos, o vice-presidente do CAU/MG colocou o item em 

votação. 

Encaminhamento e 
Deliberação 

3.7.2. Aprovar a realização da Oficina de Arquitetura para Crianças, com o repasse de 

R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 

3.7.3.Encaminhar ao Plenário para apreciação e deliberação. 

ITEM DE PAUTA 3.8. Apreciação e manifestação sobre a Pauta da 133ª Reunião Plenária Ordinária. 

Origem: Presidência 

Desenvolvimento 

3.8.1. O vice-presidente do CAU/MG, Ademir Nogueira de Ávila, apresentou a pauta da 

133ª Reunião Plenária Ordinária do CAU/MG. Em seguida, após discussão sobre os itens 

pautados, decidiu-se inserir o item de pauta “7.16 Proposta de Deliberação Plenária que 

aprecia e decide sobre o Termo de Convênio entre o Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

de Minas Gerais – CAU/MG e o Instituto Federal de Minas Gerais - IFMG.”, bem como 

retirar os itens de pauta “7.3 Proposta de Deliberação Plenária que aprecia e decide sobre 

relatório e voto referente ao pedido de vista acerca do Auto de Infração Nº 

1000084365/2019.”, “7.4 Proposta de Deliberação Plenária que aprecia e decide sobre 

relatório e voto referente ao recurso ao Auto de Infração Nº 1000096286/2019.”, 7.5 

Proposta de Deliberação Plenária que aprecia e decide sobre relatório e voto referente ao 

recurso ao Auto de Infração Nº 1000095682/2019.”, “7.6 Proposta de Deliberação Plenária 

que aprecia e decide sobre o relatório e voto referente ao recurso ao Auto de Infração Nº 

1000099690/2020.”, ”7.11 Proposta de Deliberação Plenária que aprecia e decide sobre 

DCEP-CAU/MG Nº 200.4.2/2022, no que se refere à recomendação para que seja 

concedido o cancelamento de registro ao profissional requisitante.”, “7.12 Proposta de 

Deliberação Plenária que aprecia e decide sobre DCEP-CAU/MG Nº 200.4.1/2022, no que 

se refere à recomendação para que seja concedido o cancelamento de registro ao 

profissional requisitante.” e “7.14 Proposta de Deliberação Plenária que aprecia e decide 

acerca procedimentos de fiscalização: Atividades técnicas a fiscalizar em vistorias, 

definidas pela Deliberação DCEP-CAU/MG n° 163.5/2020.” 

Encaminhamento e 
Deliberação 

3.8.2. Aprovar a pauta da 133ª Reunião Plenária Ordinária do CAU/MG.  

 

4. OUTROS ASSUNTOS:  

4.1. Deliberação CEP-CAU/MG 198.6.3/2022 – Orientações para elaboração de relatórios de processos de fiscalização. 
Não houve. 

5. ENCERRAMENTO:  
 

O vice-presidente do CAU/MG, Ademir Nogueira de Ávila, encerrou a reunião às 11h28. 
 

Belo Horizonte, 2 de dezembro de 2022. 

Considerando a Portaria Normativa nº 01/2021 do CAU/MG e, ainda, a necessidade de ações cautelosas em defesa da 

saúde dos membros do Plenário, convidados e colaboradores do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – 

CAU/MG, e a implantação de reuniões deliberativas virtuais, atesto a veracidade e a autenticidade das informações acima 

prestadas, tendo sido aprovado o presente documento em reunião gravada e com a anuência dos membros do Conselho 

Diretor do CAU/MG. Súmula aprovada na 182ª Reunião Ordinária do Conselho Diretor, realizada em 24 de janeiro de 2023. 

 

Maria Edwiges Sobreira Leal 

Presidente do CAU/MG  

 

Ademir Nogueira de Ávila                       

Vice-presidente do CAU/MG            

 

Frederico Carlos Huebra Barbosa 

Secretário do Plenário e Colegiado do CAU/MG 


		2023-01-25T13:08:21-0300
	ADEMIR NOGUEIRA DE AVILA:04394958652


		2023-01-25T16:24:07-0300
	FREDERICO CARLOS HUEBRA BARBOSA:06086436614


		2023-01-26T17:59:23-0300
	MARIA EDWIRGES SOBREIRA LEAL:48566330668




